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L E I Nfi E.497/9E 

"REVOGA A LEI MUNICIPAL DE N° 2.330/90" 

SILVIO MIGUEL FOFQNKA, Prefeito 
Municipal de Santo Antonio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe sao conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A R TIG 0 í S - F i c a r e v o g a d a a I... e i M u n i c. i p a 1 n B g . 330/90 q u e *1D A N 0 v" A 
RED AC SÓ AO PARAGRAFO 49., DO ARTIGO 53 DA LEI MUNICIPAL N9 
i. .848/84, QUE ESTABELECE NORMAS PARA SERVIÇO DE AUTOMÓVEIS 
DE ALUGUEL (TAXI) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

ARTIGO £2 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 
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